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Unidades curriculares Área
científica (1) Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Supervisão dos cuidados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf Semestral 110 T: 30 4
Empreendedorismo em saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enf Semestral 160 T: 30; TP: 30 6

 Notas
(1) Sigla de acordo com o indicado no ponto 6.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico-prático; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: Estágio 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 2726/2010
Considerando que:
a) A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro que estabeleceu os novos 

regimes de vinculação de carreiras e de remunerações dos trabalhado-
res que exercem funções públicas (LVCR), revogou expressamente o 
Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho o qual regulava o concurso como 
forma de recrutamento e selecção de pessoal:

b) Através da portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, na sequência 
da LVCR, foi fixado um novo regime de procedimento concursal que 
veio substituir o anteriormente previsto no Decreto-Lei n.º 204/98 de 11 
de Julho, reformulando-se profundamente toda a tramitação:

c) Na vigência do anterior regime o Instituto Politécnico de Lisboa, 
através do Despacho n.º 5606/2006 (2.ª série), estabeleceu regras ob-
jectivas quanto ao modo de realização das provas de conhecimentos e 
das entrevistas, dando particular ênfase aos aspectos da transparência 
e da igualdade entre os candidatos que se submetem aos concursos 
abertos pelo Instituto;

d) Considerando que há toda a conveniência para o interesse público 
em manter as mesmas regras previstas para a realização das provas de 
conhecimentos e entrevistas neste novo regime por não colidirem com 
os mecanismos legais que lhe servem de suporte;

e) A experiência colhida na aplicação destas regras a inúmeros con-
cursos ao longo dos últimos anos aconselha a introdução de um pequeno 
ajustamento no que diz respeito à divulgação das orientações da resposta 
às perguntas formuladas, bem como à possibilidade dos candidatos 
consultarem durante as provas a legislação pertinente.

Ao abrigo das competências que me estão conferidas pela alínea e) 
do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/ 2007 de 10 de Setembro e alínea 
e) do n.º 1 do artigo 26.º dos Estatutos do IPL (Despacho Normativo 
n.º 20/2009, de 13 de Maio), havendo dúvidas, no ponto de vista jurídico, 
quanto à caducidade de ou não do regulamento contido no despacho no 
5606/2006 (2.ª série) face às alterações legislativas operadas por força 
da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, determino o seguinte:

1 — Mantém-se em vigor o regulamento das provas de conhecimentos 
e das entrevistas profissionais de selecção nos concursos para a selecção 
de pessoal não docente no âmbito do Instituto Politécnico de Lisboa 
com as necessárias adaptações e em tudo o que não contrariar o regime 
definido pela Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e pela portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

2 — O artº. 3.º do regulamento passa a ter a seguinte redacção:

“Artº. 3.º
Prova de conhecimento

1 — A realização da prova de conhecimentos, sob a forma escrita 
ou oral, deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

a) Nos termos da lei, a prova de conhecimentos incide sobre os 
conteúdos dos programas previamente aprovados, devendo abranger 
matérias relativas aos conhecimentos gerais e específicos fixados 
para cada categoria e área de recrutamento implicadas no respectivo 
concurso;

b) Os júris designados para cada concurso deverão elaborar e apro-
var, na reunião em que forem definidos os métodos e critérios de 
selecção, um conjunto de questões que se enquadrem nos conteúdos 
dos programas, com pelo menos o triplo do número das perguntas que 
irão constar da prova que deverá ter um mínimo de 5 questões.

c) As questões referidas na alínea anterior deverão ser dadas a 
conhecer aos candidatos admitidos aquando da sua notificação do 
dia, local e hora da realização da prova e divulgadas no sítio do IPL 
na Internet, no espaço nele criado para esse efeito;

d) No dia da prova e antes da sua realização, o júri promove, em acto 
público previamente anunciado aos candidatos, um processo de sorteio 
das perguntas objecto de resposta por parte dos candidatos, até ao nú-
mero que tiver sido fixado, de entre as que constam do elenco divulgado;

e) A prestação das provas é efectuada sem recurso a consulta, ex-
cepto no que diz respeito à legislação recomendada pelo júri.

f) A classificação obtida na prova deverá ser divulgada aos candi-
datos antes da realização da entrevista profissional de selecção, caso 
esta conste como método de selecção.

2 — No caso de concurso para categoria cujas funções sejam de 
natureza eminentemente prática, designadamente para as categorias 
da carreira de operário, a prova de conhecimentos revestirá a forma 
prática, devendo o júri do concurso aplicar os procedimentos fixados 
no número anterior com as necessárias adaptações.”

3 — O presente despacho aplica-se a todos os concursos, mesmo 
aos que já tenham sido abertos mas não concluídos, devendo, repeti-
rem-se as provas de conhecimento, se for o caso, nos moldes definidos 
no regulamento anexo ao Despacho n.º 5606/2006 (2.ª série) com as 
alterações agora introduzidas.

4 — O presente despacho entra imediatamente em vigor após a 
sua assinatura.
Lisboa em, 19 de Novembro de 2009. — O Presidente do IPL, Pro-

fessor Doutor Luís Manuel Vicente Ferreira.
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 Despacho n.º 2727/2010
Através do Despacho n.º 21171/2004 (2.ª série) publicado no Diário 

da República n.º 242 de 14 de Outubro, foi aprovado o regulamento que 
fixa os prazos e procedimentos a adoptar no pagamento de propinas no 
Instituto Politécnico de Lisboa.

Considerando por um lado as alterações legislativas que ocorreram no 
período de vigência deste regulamento, designadamente as decorrentes 
da implantação do chamado “Processo de Bolonha” e, por outro, a cons-
tatação de um progressivo aumento de situações de fuga ao pagamento 
das propinas e de abandono dos cursos, sobretudo nos primeiros anos 
de algumas áreas de formação, torna -se necessário adoptar medidas que 
minimizem a afectação do interesse das instituições e criem uma maior 
flexibilidade para os alunos no pagamento das propinas.

Assim, ouvido o Conselho Geral, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 
do artigo 26.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), 
homologados pelo Despacho Normativo n.º 20/2009 de 13 de Maio, 
determino:

1.º
Os pontos 1.º e 3.º do Despacho n.º 21.171/2004, publicado no Diário 

da República 2.ª série, n.º 242 de 14.10.2009, que contem o regulamento 
de pagamento de propinas do Instituto Politécnico de Lisboa, passam 
a ter a seguinte redacção:

«1.º
(…)

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os estudantes matricula-
dos e inscritos nas Escolas/Institutos Superiores do Instituto Politécnico 
de Lisboa, nos cursos do 1.º e do 2.º ciclos de estudos a que se aplica a 
propina prevista no artigo 16.º da Lei n.º 37/2003 de 23 de Agosto.

2 — Aos alunos que frequentem cursos de 2.º ciclo de estudos, ou 
outros curso não abrangidos pelo número anterior, é aplicável o presente 
regulamento, com as necessárias adaptações, excepto no que diz respeito 
ao valor da propina e ao sistema de pagamento, os quais devem ser 
fixados pelo órgão de direcção de cada unidade orgânica.




